
MUNICIPAL, os 20 agos de 1999. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  M 
ESTADO DO PARANÁ urda 

Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PORTARIA N° 176/99 

ALTERA o Percentual de Gratificação Especial da 
servidora ALICE PAGANOTI DOS SANTOS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

308/97, de 13 

1. ALTERAR o percentual 
cento) para 10% (dez por cento), nos termos do P 
ALICE PAGANOTI DOS SANTOS, portado 
SSP-PR, nomeada e 
Professora, lota 
artigo 240, in 
do Município 

b 

4 

na Secretario de 
so II e IV da Lei Comp 
a contar de 01 de agosto d 

2. 	evoga-se às disp 
e agosto 	199 

: •  o regime E 
ucação 

ment 
199 
siço • 

-atificação Especial de 5% (cinco por 
ocesso n° 3592/99, concedido a servidora 
da Cédula de Identidade n° 4.678.398-0 — 

tatutário, no cargo de Provimento Efetivo de 
— Manutenção do Pré Escolar, com base no 
r n° 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos 

s em contrário, especialmente a Portaria rf:  

de 
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